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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DB 195 ~.

o PRBF ITO r~rICIPAL D2 DUQUB D~ CAXIAS, usando de atribuição

CONSIDSRANDO que,
CRISTO JESUS _ os Divinos Mestres ~ uma instituição de caráter

=_antrópico e assistencial;
CONSID:mANDO mais que,

:=-a Sociedade Civil por acquisição de propriedade neste Município, r~
_eu isenção do imposto a que está sugeito o imóvel pelo proces o *
- de 16 de abril de 1957;

CONSIDmtANDO finalmente que
, igo Tributário em vig~r concede este direito as agremiações de

••-idades sociais de assistencia'
D C R, T ••

rt. lQ - Fica isento do imposto territorial urbano, nos ter-
alínea "Gil do Art. 86 da Deliberação 447 de lQ de fevereiro de
lote de terreno nÚmero seis (6) da quadra nAU com frente para

Vieira, na Vila Merit!, primeiro distrito deste Município ,
__:edade da Sociedade Filantrópico e As istencial TATTWA CRISTO

Divinos 1-1estres.
_ • 2Q - A presente isenção : concedida por destinar-se o ~

c=~~_ução de um templo religioso, devendo o imposto, ser cobra-
valor, CaSO o mesmo alienado a terceiro, total ou p~
quer título ou destinado a qualquer outro fim que o

••te Decreto entra em vigor na data de sua publica-
,.. t ' ._ siçoes em con rar10 •

Lei.

.ci al de Duque de Caxias em) ~ de ~
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